
= CAMARA MUNICIPAL DE 

CALDAS NOVAS 

REQUERIMENTO - NR 88/2026 

Autoria: Flavia Alves Lima 

Caldas Novas, GO, 26 de Fevereiro de 2026 

Assunto: INFORMAGCOES SOBRE AS CASAS POPULARES DO BAIRRO 

TANGARA, CALDAS NOVAS - GO. 

Senhor Vereador Saulo Inacio 

Presidente da Mesa Diretora 

Biénio 2025/2026 

Senhor Presidente, 

A Vereadora que o presente subscreve, no legitimo exercicio do mandato legislativo que lhe 

foi outorgado pelo povo, no cumprimento de suas atribuigdes constitucionais e regimentais, 

especialmente no que tange a função de fiscalizar e legislar em favor do interesse publico, e 

atendendo as reivindicagdes dos moradores, vem, respeitosamente, requerer a Vossa 

Exceléncia que, nos termos regimentais, seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Prefeito Kleber Marra, para que, juntamente com a Secretaria 

Municipal competente, fornega esclarecimentos acerca das casas populares do Bairro 

Tangara, respondendo aos seguintes questionamentos: 

D) Qual a previsdo oficial para a conclusio e entrega das unidades habitacionais do Tangara? 

1I) Ja existe data definida para a entrega das referidas casas? Em caso positivo, informar qual 

a data prevista. 

1) O Municipio ja dispde da relagdo das familias que serdo contempladas com as unidades 

habitacionais? 

IV) Caso ja exista a lista de beneficiarios, requer o envio da relagdo completa das familias 

selecionadas, bem como os critérios utilizados para a selegdo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

CALDAS NOVAS 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento se faz necessário tendo em vista a grande expectativa das famílias 

cadastradas e da comunidade local quanto à entrega das referidas moradias. Trata-se de um 

tema de relevante interesse social, considerando que a política habitacional visa garantir 

dignidade e melhores condições de vida às famílias em situação de vulnerabilidade. 

A obtenção dessas informações permitirá a esta Casa Legislativa exercer plenamente sua 

função fiscalizadora, além de proporcionar maior transparência e esclarecimento à população. 

Diante da relevância social da presente solicitação e no cumprimento do dever de fiscalizar e 

buscar melhorias para o município, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 

presente requerimento. 

Cordialmente, 

SEtr— 

FLÁVIA LIMA 
VEREADORA - PDT 
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GS €. CALDAS NOVAS 
(Caldas Novas, a maior Estância Hidrotermal do Mundo! 
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